
 1 

Informativo Mensal – Fevereiro de 2021 – Ano VII – Nº 070 

  
 

SAST lança cartilha sobre a Vacinação contra a COVID-19 

 

O Setor de Atenção à Saúde do Trabalhador - 

SAST, da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - 

PROGEPE, lançou a cartilha #Vacine-se com 

orientações sobre a Vacinação contra a CO-

VID-19. 

Acesse o material informativo #Vacine-se. 

 

 

 

Decreto nº 10.620/2021 centraliza INSS para concessão e  

manutenção das aposentadorias e pensões 

Foi publicado na edição de 8 de fevereiro do Diário Oficial da União, o Decreto nº 10.620/2021 

que centraliza no Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, no caso das autarquias e fundações 

públicas, a competência para a concessão e a manutenção das aposentadorias e pensões do 

regime próprio de previdência social da União. 

O cronograma para a centralização será estabelecido por ato do Presidente do INSS e normativas 

ainda serão emitidas no sentido de viabilizar a implementação gradual da medida.   

Enquanto não houver a regulamentação do decreto, o requerimento dos benefícios no âmbito 

da Unirio deve seguir o procedimento atual, ou seja, encaminhamento da documentação à Pró-

Reitoria de Gestão de Pessoas ou à Divisão de Gestão de Pessoas do HUGG, conforme o caso. 

Esclarecemos, ainda, que os critérios para a concessão das aposentadorias e pensões continuam 

inalterados, observada a legislação vigente, especialmente no que dispõe a Emenda Constitucio-

nal nº 103/2019.  

 Acesse o  Decreto nº 10.620/2021 através do link https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-

10.620-de-5-de-fevereiro-de-2021-302559162 

 

 

 

http://www.unirio.br/progepe/copy_of_Vacinese.pdf
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-10.620-de-5-de-fevereiro-de-2021-302559162
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-10.620-de-5-de-fevereiro-de-2021-302559162
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Agente público, 

Se você pretende exercer qualquer atividade que cause possível conflito de interesses, não 

esqueça de efetuar prévia consulta ou pedido de autorização à sua Unidade de Gestão. 

 

Lembre-se: A não observância desta conduta é passível de responsabilização administrativa, 

civil e/ou criminal. 

 

Siga as boas práticas! 

Acesse o Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder Executivo Federal. 

 

Fonte: Ministério da Economia 

 

 

  

 

 

https://www.gov.br/economia/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/guias-e-manuais/manual-de-conduta-do-agente-publico-civil.pdf
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De olho nas ações de desenvolvimento da ENAP 2021  

 

A ENAP – Escola Nacional de Administração Pública -  e demais escolas do governo vem in-

vestindo, ano a ano, na ampliação e na adequação do seu portfólio de cursos, palestras e 

workshops voltados para alavancar ainda mais o desenvolvimento, diminuindo assim as lacunas 

de conhecimentos, habilidades e atitudes dos servidores da Administração Pública Federal.  

Desde 2019, a partir das demandas e análises dos PDPs – Planos de Desenvolvimento de Pes-

soas das instituições federais, a ENAP concentra esforços para ofertar continuamente novas solu-

ções e ações de desenvolvimento em linha com as necessidades transversais (comuns) dos servi-

dores.   

Em tempos pandêmicos, muitos cursos e programas oferecidos pela ENAP são ofertados à 

distância. Para esses cursos, não há limitações de vagas. São os cursos sem tutoria, ou seja, sem 

acompanhamento de docente, executados pela plataforma da Escola Virtual (https://

www.escolavirtual.gov.br/catalogo#inicio-listagem-cursos). Nessa modalidade (EaD autoinstrucio-

nal), o aluno-servidor pode realizar as atividades do curso em  qualquer horário do dia, a partir da 

sua disponibilidade. Há também os cursos EaD com transmissão ao vivo: são os cursos realizados 

remotamente, com acompanhamento de docente habilitado pela ENAP. Nesse caso, as ativida-

des são realizadas em tempo real com exigência de frequência mínima e o apoio de ferramentas 

de videoconferência (aplicativos Zoom ou Google Meet). 

Lembramos que há cursos focados nas áreas de Inovação; Gestão Estratégica; Gestão de 

Pessoas; Educação; Comunicação; Logística e Compras; Auditoria e Controle; Contabilidade do 

Setor Público; Orçamento e Finanças; Dados, Informação e Conhecimento; entre outras.  

O cronograma de todas as turmas (de curta e média duração) já se encontram disponíveis 

no Portal da Escola (https://www.enap.gov.br). Vale acompanhar de perto essa agenda e se ins-

crever no(s) curso(s) desejado(s), aproveitando todas as oportunidades de desenvolvimento profis-

sional.  

É importante que o curso escolhido pelo servidor esteja alinhado com as indicações realiza-

das pela chefia imediata, já registradas no PDP da Unirio. Ao final de cada exercício, a Progepe 

fará uma levantamento de todas as ações realizadas pelos servidores através de um formulário es-

pecífico.  Todos esses dados estarão consolidados no Relatório de Execução do PDP e serão envi-

ados, anualmente, para o Ministério da Economia. 

Consulte sempre o portfólio atualizado de cursos da ENAP e se programe logo para partici-

par, ao longo de 2021, das ações oferecidas. 
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